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Etec Dr. Celso Charuri - Capão Bonito 80,80 82,12
Etec Dr. Dario Pacheco Pedroso - Taquarivaí 79,50 80,56
Etec Dr. Demétrio Azevedo Júnior - Itapeva 78,20 79,15
Etec Dr. Domingos Minicucci Filho - Botucatu 76,00 77,64
Etec Dr. Emílio Hernandez Aguilar - Franco da Rocha 87,60 88,06
Etec Dr. Francisco Nogueira de Lima - Casa Branca 83,20 84,10
Etec Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin - Taubaté 78,70 80,10
Etec Dr. José Coury - Rio das Pedras 73,50 75,03
Etec Dr. José Luiz Viana Coutinho - Jales 82,70 83,40
Etec Dr. Júlio Cardoso - Franca 84,40 84,77
Etec Dr. Luiz César Couto - Quatá 84,30 84,92
Etec Dr. Renato Cordeiro - Birigui 80,20 81,18
Etec Dra. Maria Augusta Saraiva - São Paulo 75,00 76,47
Etec Elias Nechar - Catanduva 79,50 80,77
Etec Engenheiro Agr. Narciso de Medeiros - Iguape 73,40 74,92
Etec Engenheiro Herval Bellusci - Adamantina 77,20 78,36
Etec Euro Albino de Souza - Mogi Guaçu 0,00 0,00
Etec Fernando Prestes - Sorocaba 81,30 81,97
Etec Francisco Garcia - Mococa 83,60 84,51
Etec Frei Arnaldo Maria de Itaporanga - Votuporanga 82,70 83,40
Etec Getúlio Vargas - São Paulo 73,60 75,04
Etec Gildo Marçal Bezerra Brandão - Perús - São Paulo 0,00 0,00
Etec Gino Rezaghi - Cajamar 82,40 83,20
Etec Guaracy Silveira - São Paulo 76,50 77,64
Etec Gustavo Teixeira - São Pedro 0,00 0,00
Etec Irmã Agostina - Capela do Socorro - São Paulo 0,00 0,00
Etec Jacinto Ferreira de Sá - Ourinhos 80,10 81,37
Etec Jaragua - São Paulo 0,00 0,00
Etec Jardim Angela - São Paulo 0,00 0,00
Etec João Baptista de Lima Figueiredo - Mococa 78,00 79,47
Etec João Belarmino - Amparo 80,20 81,40
Etec João Gomes de Araújo - Pindamonhangaba 78,10 79,07
Etec João Jorge Geraissate - Penápolis 76,80 77,93
Etec João Maria Stevanatto - Itapira 88,10 88,29
Etec Joaquim Ferreira do Amaral - Jaú 82,60 83,61
Etec Jorge Street - São Caetano do Sul 77,70 78,78
Etec Jornalista Roberto Marinho - São Paulo 0,00 0,00
Etec José Martimiano da Silva - Ribeirão Preto 78,40 79,41
Etec José Rocha Mendes - São Paulo 79,10 80,42
Etec Júlio de Mesquita - Santo André 79,50 80,35
Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira - Diadema 76,60 78,17
Etec Laurindo Alves de Queiroz - Miguelópolis 78,40 79,60
Etec Lauro Gomes - São Bernardo do Campo 77,40 78,44
Etec Machado de Assis - Caçapava 80,90 82,24
Etec Mandaqui 0,00 0,00
Etec Manoel dos Reis Araújo - Santa Rita do Passa Quatro 84,10 84,66
Etec Martin Luther King - São Paulo 78,90 79,85
Etec Martinho Di Ciero - Itu 83,50 84,12
Etec Monsenhor Antônio Magliano - Garça 83,70 84,63
Etec Orlando Quagliato - Santa Cruz do Rio Pardo 81,50 82,76
Etec Osasco II 0,00 0,00
Etec Padre Carlos Leôncio da Silva - Lorena 0,00 0,00
Etec Padre José Nunes Dias - Monte aprazível 83,50 84,13
Etec Parque Belem - São Paulo 0,00 0,00
Etec Parque da Juventude - São Paulo 78,70 80,13
Etec Parque Santo Antônio - São Paulo 0,00 0,00
Etec Paulino Botelho - São Carlos 81,10 82,25
Etec Paulistano - São Paulo 0,00 0,00
Etec Paulo Guerreiro Franco - Vera Cruz 85,60 85,87
Etec Pedro Badran - São Joaquim da Barra 83,30 84,20
Etec Pedro D'Arcádia Neto - Assis 84,30 85,26
Etec Pedro Ferreira Alves - Mogi Mirim 80,70 81,86
Etec Philadelpho Gouvêa Netto - São José do Rio Preto 81,10 81,79
Etec Polivalente de Americana 78,80 79,73
Etec Prefeito Alberto Feres - Araras 86,80 87,41
Etec Prefeito José Esteves - Cerqueira Cesar 77,10 78,37
Etec Presidente Vargas - Mogi das Cruzes 75,90 77,08
Etec Prof Horácio Augusto da Silveira - São Paulo 77,90 78,88
Etec Prof. Adolpho Arruda Mello - Presidente Prudente 0,00 0,00
Etec Prof. Alcídio de Souza Prado - Orlândia 81,80 82,87
Etec Prof. Aprígio Gonzaga - São Paulo 76,10 77,29
Etec Prof. Armando Bayeux da Silva - Rio Claro 85,60 86,44
Etec Prof. Basílides de Godoy - São Paulo 78,00 79,04
Etec Prof. Camargo Aranha - São Paulo 78,70 79,60
Etec Prof. Carmelino Corrêa Júnior - Franca 78,20 79,39
Etec Prof. Carmine Biagio Tundisi - Atibaia 82,10 82,94
Etec Prof. Dr. Antônio Eufrásio de Toledo - Presidente Prudente 78,80 80,32
Etec Prof. Dr. José Dagnoni - Santa Bárbara D´Oeste 84,80 85,35
Etec Prof. Edson Galvão - Itapetininga 74,90 76,38
Etec Prof. Eudécio Luiz Vicente - Adamantina 85,50 86,32
Etec Prof. Francisco dos Santos - São Simão 81,60 82,45
Etec Prof. Idio Zucchi - Bebedouro 86,40 87,14
Etec Prof. Jadyr Salles - Porto Ferreira 85,30 85,77
Etec Prof. José Sant'Ana de Castro - Cruzeiro 79,70 80,51
Etec Prof. Luiz Pires Barbosa - Cândido Mota 80,70 81,65
Etec Prof. Marcos Uchôas dos Santos Penchel - Cachoeira Paulista 81,70 82,94
Etec Prof. Mário Antônio Verza - Palmital 85,20 85,66
Etec Prof. Massuyuki Kawano - Tupã 92,60 92,60
Etec Prof. Matheus Leite de Abreu - Mirassol 83,00 83,54
Etec Prof. Pedro Leme Brisolla Sobrinho - Ipaussu 80,10 81,47
Etec Prof. Urias Ferreira - Jaú 79,60 80,50
Etec Profª Doutora Doroti Quiomi Kanashiro Toyohara - São Paulo 0,00 0,00
Etec Profª Marines Teodoro de Freitas Almeida - Novo Horizonte 0,00 0,00
Etec Profª Nair Luccas Ribeiro - Teodoro Sampaio 83,50 83,96
Etec Profª Terezinha Monteiro dos Santos - Taquarituba 88,00 88,20
Etec Profª. Anna de Oliveira Ferraz - Araraquara 81,00 81,73
Etec Profª. Carmelina Barbosa - Dracena 81,70 82,35
Etec Profª. Ermelinda Giannini Teixeira - Santana de Parnaiba 83,10 83,84
Etec Profª. Helcy Moreira Martins Aguiar - Cafelândia 81,90 83,14
Etec Professor Alfredo de Barros Santos - Guaratinguetá 82,50 83,10
Etec Professor André Bogasian - Osasco 80,60 81,76
Etec Professor Fausto Mazzola - Avaré 86,60 86,96
Etec Raposo Tavares - São Paulo 0,00 0,00
Etec Rodrigues de Abreu - Bauru 80,30 81,52
Etec Rosa Perrone Scavone - Itatiba 83,00 83,99
Etec Rubens de Faria e Souza - Sorocaba 79,30 80,20
Etec Sales Gomes - Tatuí 82,80 83,34
Etec São Mateus - São Paulo 0,00 0,00
Etec Sebastiana Augusta de Moraes - Andradina 76,20 77,61
Etec Sylvio de Mattos Carvalho - Matão 76,60 78,17
Etec Takashi Morita - Santo Amaro - São Paulo 79,40 80,90
Etec Tenente Aviador Gustavo Klug - Pirassununga 80,30 81,68
Etec Tereza A. Cardoso Nunes de Oliveira - São Paulo 64,80 67,60
Etec Trajano Camargo - Limeira 83,80 84,70
Etec Uirapuru - São Paulo 0,00 0,00
Etec Vasco Antonio Venchiarutti - Jundiaí 80,20 80,95
Etec Waldyr Duron Júnior - Piraju 82,90 83,61
Etec Zona Leste - São Paulo 74,30 76,16
Etec Zona Sul - São Paulo 72,20 74,39

ANEXO II
a que se refere o art. 3º da

Resolução Conjunta CC/SF/SPDR/SGP-2, de 28-3-2012
LINHAS DE BASE E METAS ESPECÍFICAS DOS IDETECS (FATEC)

Unidade Linha de Base 
(Idetec 2010)

Meta Idetec 
2011

Fatec Americana 79,60 80,47
Fatec Araçatuba - Prof. Fernando A. de Almeida Prado 72,90 74,41
Fatec Baixada Santista - Rubens Lara 70,80 72,50
Fatec Barueri 0,00 0,00
Fatec Bauru 80,10 80,89
Fatec Botucatu 79,70 80,56
Fatec Bragança Paulista - Jorn.Omair F de Oliveira 80,90 81,53
Fatec Capão Bonito 79,70 80,45
Fatec Carapicuíba 73,50 74,92
Fatec Catanduva 73,70 75,10
Fatec Cruzeiro - Prof. Waldomiro May 84,00 84,37
Fatec do Ipiranga 0,00 0,00

Fatec Dr. Thomaz Novelino - Franca 87,40 87,45
Fatec Garça 83,10 83,60
Fatec Guaratinguetá 82,30 82,89
Fatec Guarulhos 78,10 79,04
Fatec Indaiatuba 82,30 82,88
Fatec Itapetininga - Prof. Antonio B B Resende 81,40 82,01
Fatec Itaquaquecetuba 82,30 82,82
Fatec Itu - Dom Amaury Castanho 79,40 80,22
Fatec Jaboticabal 75,70 76,92
Fatec Jahu - Prefeito Octavio Celso Pacheco de Almeida Prado 78,50 79,44
Fatec Jales 82,60 83,07
Fatec Jundiaí 73,40 74,84
Fatec Lins 86,40 86,55
Fatec Marilia - Estudante Rafael Almeida Camarinha 87,90 87,90
Fatec Mauá 77,80 78,81
Fatec Mococa 78,30 79,27
Fatec Mogi das Cruzes 83,60 83,97
Fatec Mogi Mirim - Arthur de Azevedo 69,40 71,18
Fatec Osasco 0,00 0,00
Fatec Ourinhos 79,60 80,41
Fatec Pindamonhangaba 74,80 76,09
Fatec Piracicaba 74,80 76,04
Fatec Praia Grande 80,30 81,06
Fatec Presidente Prudente 85,90 86,11
Fatec Rio Preto 81,20 81,84
Fatec Santo André 76,50 77,57
Fatec São Bernardo do Campo 78,20 79,17
Fatec São Caetano do Sul 73,80 75,17
Fatec São José dos Campos - Professor Jessen Vidal 77,20 78,27
Fatec São Paulo 75,80 77,02
Fatec São Sebastião 83,00 83,46
Fatec Sertãozinho 64,80 67,10
Fatec Sorocaba 84,90 85,20
Fatec Taquaritinga - Profª Marlene M M Servidoni 75,90 77,10
Fatec Tatuí - Prof. Wilson R. Ribeiro de Camargo 83,00 83,46
Fatec Tauapé - Vitor Civita 0,00 0,00
Fatec Taubaté 0,00 0,00
Fatec Zona Leste 73,00 74,50
Fatec Zona Sul 80,60 81,33

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 29-3-2012
PROCESSO : CC 7405/2012
INTERESSADO : DARCY FRANCISCO AQUINO MARQUES, 

RG nº 8.498.779
ASSUNTO : Processo Administrativo Disciplinar – Procedi-

mento irregular de natureza grave.
À vista dos elementos de instrução do Processo CC 

7405/2012 e da manifestação do Coordenador do Detran/
SP conforme ofício DETRAN nº 092/2012, cujos termos adoto 
como motivação para decidir, considero que a conduta eviden-
ciada aponta para o desrespeito a princípios constitucionais, 
especialmente o principio da moralidade, de modo a ensejar a 
aplicação da medida sugerida e, observados os requisitos legais, 
AFASTO PREVENTIVAMENTE, por 180 (cento e oitenta) dias, 
nos termos do artigo 266, inciso I, da Lei nº 10.261/68, com 
redação alterada pela Lei Complementar nº 942/03, o servidor 
DARCY FRANCISCO AQUINO MARQUES RG nº 8.498.779, oficial 
administrativo lotado na 30º Ciretran de Mogi das Cruzes, por 
ser conveniente ao desempenho dos serviços e por recomendar 
a moralidade Administrativa.

Publique-se e, após encaminhe-se ao DRHU da pasta para 
conhecimento e demais providências cabíveis.

 Despacho do Secretário, de 27-3-2012
Processo: SPDR 0266/2011
Interessado: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E AVA-

LIAÇÃO.
Assunto: Renovação do contrato de manutenção de softwa-

re Microstation/Bentley para o IGC.
RATIFICO, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, 

atualizada pela Lei Federal 8.883/94, a Declaração de Inexi-
gibilidade de Licitação proferida pelo Senhor Coordenador da 
Coordenadoria de Planejamento e Avaliação - CPA, com base 
no artigo 25, inciso I da citada legislação, visando à renovação 
das licenças de uso do software denominado “Bentley Select”, 
contemplando 12 licenças de uso do software Microstation V8, 4 
do Bentley Map, 2 do Descartes e 1 do CadScrip, com atualização 
das licenças, manutenção e suporte técnico respectivos, para 
ser utilizado pelo Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC, de 
acordo com as especificações constantes no Memorial Descritivo 
e da proposta de contratada, no valor de R$ 95.874,00;

 Despacho do Secretário, de 27-3-2012
Processo: SPDR 0376/2012
Interessado: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E AVA-

LIAÇÃO.
Assunto: Contratação de serviços gráficos para impressão 

do livro do PPA 2012-2015.
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, 

atualizada pela Lei Federal 8.883/93, a Dispensa da Licitação 
proferida pelo Senhor Coordenador de Planejamento e Avalia-
ção, com base no artigo 24, inciso VIII, da citada legislação, para 
a contratação de serviços gráficos para impressão do livro do 
PPA 2012-2015, no valor total de R$ 28.200,00.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Despacho da Responsável pelo Expediente da Coorde-

nadoria de Administração, de 28-3-2012
Processo: SPDR 0657/2012
Interessado: Coordenadoria de Administração.
Assunto: Aquisição de materiais de informática, para aten-

der as Unidades de Trabalho desta Secretaria, através da Bolsa 
Eletrônica de Compras – BEC.

À vista da ata da Sessão Pública referente ao Convite 
4211/2012, Oferta de Compra 290109000012012OC00015 bem 
como, nos demais elementos de instrução dos autos, decido:

I – HOMOLOGO o procedimento licitatório do Convite 
4211/2012, Oferta de Compra 290109000012012OC00015, refe-
rente à aquisição de materiais de informática, através do Sistema 
da Bolsa Eletrônica de Compras – BEC, bem como, adjudicação de 
seu objeto, que declara vencedora as seguintes empresas:

INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA, no valor total de R$ 
22.799,71, para os itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 26, 27, 28, 29, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47;

M. A. RAGAZZI, no valor total de R$ 6.010,50, para os itens 
4, 11, 13,14, 16, 35 e 36;

CLEUSA CONSTANCIA DE MORAIS - ME, no valor total de 
R$ 3.176,00, para o item 12;

MASTERNEW INFORMATICA LTDA ME, no valor total de R$ 
360,00, para o item 15;

RAFINK INFORMÁTICA LTDA ME, no valor total de R$ 
12.252,00 para os itens 17, 18, 19, 20, 22, 23 e 25;

LEMAR INK FRANQUIAS LTDA, no valor total de R$ 
3.010,00, para os itens 21, 53;

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA 
LTDA, no valor total de R$ 1.475,05, para os itens 24 e 28;

RICOHLOR COMERCIO E SISTEMAS REPROGRÁFICOS LTDA, 
no valor total de R$ 720,00, para o item 30; MISSLE-
NE LEANDRO DE AMORIM INFORMATICA ME, no valor total de 
R$ 1.455,00, para os itens 31, 32, 33 e 34;

STAPLES BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
LTDA, no valor total de R$ 3.604,94, para os itens 49, 50, 51 e 52;

SULLYEN DE ALMEIDA ME, no valor total de R$ 870,00, 
para o item 54;

LIDIA TEIXEIRA ALVES DA SILVA CORTEZ - ME, no valor total 
de R$ 1.698,00, para o item 55;

 Extrato de Contrato
Processo: SPDR 1255/2011
CONTRATO 004/2012 - CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: COENMA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 00.854.903/0001-30
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a pres-

tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para 
equipamento de estabilização e proteção de energia elétrica 
(nobreak) localizado na Alameda Santos, 1.165 – Cerqueira 
César, São Paulo – Capital, conforme especificações constantes 
do Memorial Descritivo, que integra este contrato como Anexo 
III, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do Processo nº SPDR 1255/2011.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 meses, contados 
a partir da data da assinatura, com início em 26-03-2012 e 
término em 25-03-2013.

RECURSOS: O valor total estimado do presente contrato é 
de R$ 38.400,00 sendo R$ 29.546,67 referente ao exercício de 
2012 e R$ 8.853,33 referente ao exercício de 2013, consignados 
aos Códigos 290109 – SPDR – Coordenadoria de Administração, 
Programa de Trabalho 04.126.2909.5516.0000 – Informatização 
do Proc. De Planej. E Orçam. Do Est. - Natureza de Despesa 
ND: 339039.20 – Instalação e manutenção de Equipamentos 
de Informática.

ASSINATURA: 26-03-2012

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Portaria DETRAN/SP 363, de 27-3-2012

Prorroga a validade do cadastramento de leiloeiros 
oficiais junto ao DETRAN/SP

O Coordenador do DETRAN/SP no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a competência contida no artigo 22, do 
Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO a transição deste órgão de trânsito da 
Secretaria de Gestão Pública para a Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional, consoante Decretos 56.843/11 e 
57.870/12.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do cadas-

tramento dos leiloeiros oficiais junto à Comissão de Leilão deste 
DETRAN/SP, consoante art. 13 da Portaria DETRAN 938/06, por 
180 dias a contar da publicação desta portaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

 6ª CIRETRAN - BOTUCATU
 Portarias do Delegado Diretor de 20/03/2012
Suspendendo as seguintes C.N.H(s):
01 – ADILSON DE ARRUDA CASTRO - Categ. B –
REGISTRO 03926412104 - Port Susp 137/12 – 01 mês.
02 – ALFREDO ALCANTARA BARRETO - Categ.A/ B -
REGISTRO 01564219736 - Port. Susp. 145/12 – 01 mês.
03 – AMANDA MARIA SANTI - Categ. A/B -
REGISTRO 01869473890 - Port. Susp. 141/12 – 01 mês.
04 – ANA MARIA SCHORN - Categ. B -
REGISTRO 04820427818 - Port. Susp. 120/12 – 01 mês.
05 – ANA PAOLA KLOTZEL CROCE – Categ. B –
REGISTRO 02468508245– Port. Susp. 157/12 – 02 meses.
06 – ANDRÉ EMÍLIO DE OLIVEIRA - Categ. A/B -
REGISTRO 01011772176 - Port. Susp. 128/12– 01 mês.
07 – ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA – Categ. A/B –
REGISTRO 04224827537 – Port Susp. 159/12 – 01 mês.
08 – APARECIDO DE PADUA MELLO - Categ. D -
REGISTRO 00783287488 - Port. Susp. 122/12 – 12 meses.
09 – BRUNO RODRIGO CASTILHO – Categ. A/B –
REGISTRO 01418122300 – Port. Susp. 103/12 – 01 mês.
10 – BETINA MARIA ABS DA CRUZ BITTAR – Categ. B –
REGISTRO 03883866184 – Port Susp 100/12 – 06 meses.
11 – CARLOS DUCATTI – Categ. B –
REGISTRO 01008039869 – Port Susp. 151/12 – 01 mês.
12 – CARLOS EDUARDO GUERRA – Categ. B
REGISTRO 03019060932 – Port Susp. 154/12 – 01 mês.
13 – CARLOS EDUARDO LECCIOLI – Categ. A/D
REGISTRO 02464001032 – Port Susp 152/12 – 01 mês.
14 – DANILO AUGUSTO MIQUILIN DOS SANTOS – Categ. A/B –
REGISTRO 03249775891 – Port. Susp 132/12 – 01 mês.
15 – DARCI DE ALMEIDA BERTOTTI – Categ. B –
REGISTRO 01803160799 – Port. Susp. 138/12 – 02 meses.
16 – DOMINGOS DE JESUS SOUZA - Categ. A/B -
REGISTRO 04193814194 - Port. Susp. 134/12 – 01 mês.
17 – DOMINGOS GERALDO SCARPELINI JUNIOR - Categ. A/B-
REGISTRO 02178026909- Port. Susp. 139/12 – 02 meses.
18 – EDSON GARCIA DE MEDEIROS - Categ. D -
REGISTRO 01120607980 - Port. Susp. 115/12 – 01 mês.
19 – EDVALDO GARCIA - Categ. C -
REGISTRO 02773106837- Port. Susp. 140/12 – 01 mês.
20 – FABIANO AUGUSTO MATHIAS – Categ. A/D –
REGISTRO 01941814999 - Port Susp. 156/12 – 05 meses.
21 – FÁBIO PORTO FORESTI - Categ. A/B -
REGISTRO 01733497370 - Port. Susp. 111/12 – 01 mês.
22 – FÁTIMA APARECIDA GIMENEZ - Categ. B-
REGISTRO 01559039570 - Port. Susp. 147/12 – 02 meses.
23 – ELIANE PICHARA DE OLIVEIRA – Categ. B –
REGISTRO 034443512524 – Port Susp. 637/11 – 01 mês.
24 – FERNANDO BUENO CAMPOS - Categ. A/D -
REGISTRO 00651722939 - Port. Susp. 148/12 – 02 meses.
25 – FERNANDO JOSÉ FRANCO DO NASCIMENTO - Categ. A/B -
REGISTRO 00701070530 - Port. Susp. 104/12– 12 meses.
26 – FRANCISCO DONIZETI TEIXEIRA - Categ. C -
REGISTRO 02502660813 - Port. Susp. 129/12 – 01 mês.
27 – JAIR DE OLIVEIRAFERREIRA ALVES - Categ. A/B -
REGISTRO 00952374239 – Port. Susp. 126/12 – 01 mês.
28 – JAYME BERTAGLIA - Categ. B -
REGISTRO 01300927524 - Port. Susp. 106/12 – 01 mês.
29 – JEFFERSON DOS SANTOS – Categ. A/B –
REGISTRO 04708406177 – Port. Susp. 123/12 – 01 mês.
30 – JEFERSON WAGNER DUTRA – Categ. A/B–
REGISTRO 03343408062 – Port Susp. 105/12 – 01 mês.
31 – JOÃO FÁBIO RECHE - Categ. A/B -
REGISTRO 01489668996 - Port. Susp. 158/12 – 03 meses.
32 – JOÃO LUIZ TEIXERA BARBOSA - Categ. B -
REGISTRO 02885866534 - Port. Susp. 110/12 – 01 mês.
33 – JOÃO ROBERTO CAMILO – Categ. C –
REGISTRO 02162318127 – Port Susp. 107/12 – 01 mês.
34 – JOÃO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA - Categ. B -
REGISTRO 00865636787 - Port. Susp. 131/12 – 01 mês.
35 – JOSÉ BENTO - Categ. B -
REGISTRO 03160153266 - Port. Susp. 150/12 – 01 mês.
36 – JOSÉ CLERIANO RAMOS PEIXOTO - Categ. B -
REGISTRO 02418158608 - Port. Susp. 160/12 – 12 meses.
37 – JOSÉ JUBER JUSTO JUNIOR - Categ. A/B -
REGISTRO 02317068683 - Port. Susp. 161/12 – 12 meses.
38 – JOSÉ LUIZ DA PIEDADE - Categ. D -
REGISTRO 01538217278 - Port. Susp. 116/12– 01 mês.
39 – JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS - Categ. A/C -
REGISTRO 02140525068 - Port. Susp. 118/12 – 02 meses.
40 – LAURINDO SANTANA - Categ. C -
REGISTRO 02091256775 – Port. Susp. 124/12 – 12 meses.
41 – LEANDRO BRUNELLIS - Categ. A/B -
REGISTRO 01702781007 - Port. Susp. 149/12 – 03 meses.
42 – LUCIANO GOGOY – Categ. A/B –
REGISTRO 02219241605 – Port. Susp. 127/12 – 02 meses.

43 – LUIZ PAULO SANTOS AOKI – Categ. A/B –
REGISTRO 01621502140 – Port Susp. 097/12 – 02 meses.
44 – MARA NECHAR GORNI - Categ. B -
REGISTRO 02241325653 - Port. Susp. 146/12 – 01 mês.
45 – MARIA ELISA CORAINI – Categ. B –
REGISTRO 02790255428 – Port Susp. 112/12 – 02 meses.
46 – MARIO AUGUSTO BUENO – Categ. B –
REGISTRO 01997818797 – Port Susp. 142/12 – 01 mês.
47 – MAURO BENEDITO PINHEIRO - Categ. D -
REGISTRO 02359980404 - Port. Susp. 136/12 – 01 mês.
48 – MOISES FRANCISCO DE MEDEIROS - Categ. A/B -
REGISTRO 02055492520 - Port. Susp. 101/12 – 01 mês.
49 – NILSON TORELLI - Categ. B -
REGISTRO 02205435138 - Port. Susp. 113/12 – 02 meses.
50 – NILSON JOSÉ BERTAGLIA - Categ. A/D -
REGISTRO 01193247520 - Port. Susp. 133/12 – 01 mês.
51 – PALOMA FERNANDA MANOEL ROSA - Categ. A/B -
REGISTRO 04100571276 - Port. Susp. 098/12 – 01 mês.
52 – PAULO JOSÉ LOUREIRO CANEPA - Categ. A/D -
REGISTRO 03058587757 - Port. Susp. 130/12 – 01 mês.
53 – PAULO ROQUE DE LIMA FILHO - Categ. A/E -
REGISTRO 02155769008 - Port. Susp. 108/12 – 02 meses.
54 – RAFAEL CASEMIRO ALVES DARTORA - Categ. A/B -
REGISTRO 04183648000 – Port. Susp. 155/12 – 01 mês.
55 – REGMAR AGUIAR FERREIRA - Categ. D -
REGISTRO 01625008920 - Port. Susp. 114/12 – 01 mês.
56 – RENATA REBELLO MENDES – Categ. B –
REGISTRO 01268404892 – Port. Susp. 119/12 – 02 meses.
57 – RICARDO VINICIUS DE CAMPOS – Categ. A/B –
REGISTRO 03792060566 – Port Susp. 117/12 – 02 meses.
58 – RINALDO DE ALMEIDA FREIRE - Categ. B -
REGISTRO 05163592175 - Port. Susp. 143/12 – 02 meses.
59 – RODRIGO LUIZ LOPES DE MORAES – Categ. A/B –
REGISTRO 02370453280 – Port Susp. 109/12 – 01 mês.
60 – ROSANE TURKIENICZ - Categ. C -
REGISTRO 00011187537 - Port. Susp. 153/12 – 02 meses.
61 – SILVIO ANDRÉ INÁCIO LELES TONELLI - Categ. A/D -
REGISTRO 01028313608 - Port. Susp. 135/12– 03 meses.
62 – SUSY APARECIDA DE MIRANDA BARBOSA - Categ. A/B -
REGISTRO 03163348890 - Port. Susp. 099/12 – 01 mês.
63 – VALTER DOS SANTOS CORREA - Categ. A/B -
REGISTRO 04096535670 - Port. Susp. 102/12 – 01 mês.
64 – VANDERLEI LOPES DE SOUSA - Categ. A-
REGISTRO 03574873927 - Port. Susp. 144/12– 01 mês.
65 – VIRGÍNIA DE LOURDES BIAGIONI TAVARES - Categ. B-
REGISTRO 02502657593 - Port. Susp. 125/12– 01 mês.
66 – WILLIAMS GACHIDO - Categ. A/B -
REGISTRO 03509143829 - Port. Susp. 121/12 – 01 mês.

 8ª CIRETRAN - CASA BRANCA
 Portaria Nº 09/2011
Considerando os critérios constantes na Portaria DETRAN 

540/99, que regulamenta o trâmite dos processos de renovação 
dos credenciamentos dos Centros de Formação de Condutores;

Considerando o disposto nos termos do artigo 30 da 
aludida Portaria 540/99 com nova redação dada pela Portaria 
DETRAN 328/2001;

Considerando que a AUTO ESCOLA E CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES CASA BRANCA S/S LTDA., CNPJ nº 
50.071.604/0002-88, Inscrição Municipal nº 54.0983 – com 
formação de condutores Categoria A (Teórico - Técnico) funcio-
nando na Rua Cel. José Julio, nº 460, Bloco C, Categoria B (Práti-
co – Veicular), com funcionamento na Rua Cel. José Julio, nº 460, 
CNPJ nº 50.071.604/0001-05, Inscrição Municipal nº 54.0021, 
nesta cidade de Casa Branca/SP, preencheu todos os requisitos 
legais para propiciar a renovação de seu credenciamento para o 
exercício de 2012; resolve:

RENOVAR o Credenciamento de AUTO ESCOLA E CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CASA BRANCA S/S LTDA. – 
CATEGORIA A, CATEGORIA B, para o ano de 2012, uma vez que 
foram observadas as formalidades legais e encontra-se perfei-
tamente apto a cumprir as atribuições que lhe são peculiares.

 10ª CIRETRAN - ITAPETININGA
 Portaria nº 155/2012
Considerado o disposto na Lei Federal 6.575, de 30/09/78, 

bem como o artigo 328 da Lei Federal 9.503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) e Resolução n.º 178/05 do Contran e, em especial 
a Portaria Detran/ SP nº 938, de 24/05/06, e suas alterações 
citadas nas Portarias 534, de 13/02/2007, 728, de 15/04/2009 e, 
977 de 28/05/2009, normas estas que dispõem sobre depósito 
e venda em Leilão Público dos veículos retidos, apreendidos e 
removidos aos pátios;

Considerando a existência de elevado número de veículos, nas 
condições acima, no(s) pátio(s) de recolha desta Ciretran, resolve:

Art. 1º - Promover, nos termos da Portaria Detran/SP nº 
938/2006 e, suas alterações das Portarias 534/2007, 728/2009 
e 977/2009 a venda, em Leilão Público, dos veículos que, com 
base no artigo 328, da Lei n.º 9.503/97 encontram-se removidos, 
apreendidos ou retidos no pátio da referida Ciretran por período 
igual ou superior a 90 dias, conforme determina o artigo 5º da 
Lei Federal n. 6.575/78;

Art. 2º - Os veículos que apresentarem adulteração ou 
remarcação do chassi serão retirados do leilão e colocados à 
disposição da autoridade competente de Polícia Judiciária que 
diligenciará quanto à origem dos mesmos;

Art. 3º - O Serviço de Processamento de Dados desta Cire-
tran , deste município, emitirá extratos referentes ao cadastro 
dos veículos a serem leiloados, com base na numeração do chas-
si e motor, quando houver, para verificação de possível queixa 
de crimes patrimoniais ou possível interesse de Corregedoria do 
Detran, hipóteses em que serão retirados do leilão;

Art. 4º - Não serão objetos de Leilão os veículos em depósito 
à disposição da Justiça ou da Autoridade Policial, com exceção 
daqueles que não forem impedidos pela Autoridade Policial, bem 
como, autorizados judicialmente; 

Art. 5º - Serão notificados os proprietários, constantes dos 
registros dos referidos veículos para que, dentro do prazo de 20 
dias, a contar da data da notificação, providenciem a retirada 
de seu veículo, mediante a liberação da (s) Autoridade (s) com-
petente (s), e saldando os débitos relativos a multa(s), ipva(s), 
taxas devidas, despesas com remoção, apreensão, depósito e 
estadia, bem como, notificações por via postal ou edital e as 
decorrentes do leilão. Em caso de veículos alienados, serão 
notificados também os respectivos credores, quando possível, 
que deverão submeter às condições de retirada acima descrita; 

Art. 6º - Não havendo manifestação do notificado publicar-
se- á a notificação por edital, uma vez no Diário Oficial do 
Estado e duas vezes na imprensa de grande circulação, para fim, 
de no prazo de 30 dias, retirar seu veículo do pátio, afixando- se 
cópia na Repartição;

Art. 7º - Do edital constarão: I - o nome ou designação da 
pessoa ou razão social que figurar no Certificado de Registro 
ou Licenciamento como proprietário do veículo; II - Caracteres 
da placa e chassi, marca/ modelo, ano de fabricação do veículo, 
quando possível sua identificação, não necessariamente nesta 
ordem; III - a designação do credor ou alienante, na hipótese 
de o veículo estar com penhora, arresto, seqüestro, alienação 
fiduciária ou com reserva de domínio, desde que haja registro 
dos respectivos atos jurídicos na repartição de trânsito;

Art. 8º - A Comissão de Leilão, a ser Presidida por este 
Delegado de Polícia DR. RAFAEL DOMINGOS GRANATO JUNIOR, 
será composta por mais 02 (dois) integrantes, Secretário: 
ISAURA SIMONE DOS SANTOS , RG 23.095.812-6, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO e Membro: ELIZETE LEONINE DE AZEVEDO, 
RG 21.715.941-2, AUXILIAR ADMINISTRATIVO e, fica designado 
como Perito Avaliador a ENEIDE CAGGIANO, R.G nº. 5.000.466 
a qual caberá, mediante termo de compromisso e responsabili-
dade, todos os atos previstos no artigo 8º e seguintes da Portaria 
Detran nº 938/2006;


